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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de reforma do CIEI Azená Ricco de 

Freitas, no município de Naviraí – MS, com fornecimento de mão de obra e material, conforme orientações 

contidas neste estudo técnico preliminar. 

2. SUPORTE LEGAL 

 Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 Lei nº 8069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da criança e do adolescente e dá outras providências; 

 Instrução Normativa TCE/MS nº 88/2018 e alterações posteriores. 

 

3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR  

Houve contratações anteriores das seguintes reformas: 

Reforma da Escola Municipal Odércio de Matos – Concorrência 003/2022 

Reforma da Escola Municipal Maria Aquino – Concorrência 004/2022 

Reforma da Creche Vera de Brida – Concorrência 005/2022 

Reforma da Creche Eva de Moraes – Concorrência 004/2021  

Reforma da Creche Maria José da Silva Cançado – Concorrência 005/2021  

Reforma da Escola Municipal José Martins Flores – Concorrência 003/2021 

Reforma da Escola Municipal Marechal Rondon – Concorrência 002/2021 

Como é possível verificar, foram realizadas reformas em outras unidades do Município, onde foram 

atendidas as necessidades da Administração para o período solicitado, entretanto, no que tange ao objeto 

supramencionado, trata-se de primeira reforma. 

  

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A segurança da criança e do adolescente é garantida desde 1990, com a formalização do Estatuto da 

criança e do adolescente – ECA. 

Desta feita, o normativo legal, dispõe que é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral 

e do poder público, assegurar com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos da criança. 

Destarte, faz-se necessário a contratação de empresa especializada para execução da obra de 
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reforma do CIEI Azená Ricco de Freitas, no município de Naviraí - MS, pois a referida creche encontra-se 

danificada e com desgastes do tempo. 

Atualmente o CIEI Azená Ricco de Freitas precisa passar por reforma e seu prédio necessita de 

adequações, pois seus ambientes estão desgastados, danificados e apresentando riscos para as crianças e 

devemos adequá-los para proporcionar um espaço escolar acolhedor às crianças e aos profissionais, que 

traga além aspecto agradável, também segurança a todos que adentram no local.                  

           Todos os serviços constantes no memorial descritivo, planilha orçamentaria e projetos arquitetônicos 

anexos, são de suma importância para o bom funcionamento da Creche, pois é essencial que os ambientes 

forneçam segurança, conforto e bem-estar para as crianças. 

      

5. PLANEJAMENTO 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária FUNDEB, 

conforme especificações abaixo: 

Detalhamento de Despesa: 203 

Fonte de Recursos: 1540 

Detalhamento da Fonte: FUNDEB 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A Equipe de Estudos Técnicos Preliminares, RECOMENDA-SE como requisitos mínimos para a 

contratação supra:  

a) Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos técnicos fornecidos e deverão 

obedecer rigorosamente às normas da ABNT e dos demais órgãos de fiscalização; 

b) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

da licitante (pessoa jurídica), demonstrando já ter prestado serviço semelhante ao objeto licitado; 

c) Atestado fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente registrado junto 

ao CREA ou CAU, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) comprovando que o seu (s) 

responsável (eis) técnico (s) já executou (aram) obras ou serviços compatíveis com os itens, relativos 

às parcelas de maior relevância do objeto da licitação, quais sejam: 
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Portanto, entende-se, possível o requisito para a contratação, com fito de resguardar a 

Administração Pública. 

d) Prova de registro ou inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em 

plena validade. 

e) A licitante vencedora deverá possuir uma equipe multidisciplinar composta por Engenheiro(a) Civil, 

Arquiteto(a) e Urbanista e área correlacionadas, devidamente registrado no conselho respectivo, que 

poderá ser realizada através da apresentação dos seguintes documentos: 

Trabalhista: através da apresentação de cópia autenticada da “Ficha de 

Registro de Empregado” registrada na DRT ou de anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

Contratual: através da apresentação de cópia autenticada do Instrumento 

Particular de Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional 

e a empresa proponente até a data da apresentação da documentação, 

juntamente com a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao 

CREA/CAU, com prazo de vigência válido, no qual conste a inscrição do 

profissional, citado no referido Instrumento Particular, como responsável 

técnico da licitante; 

Societário: através da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social consolidado em vigor devidamente registrado na Junta Comercial. 

 

f) Nos termos do entendimento sumular do TCU, nos moldes da súmula nº 275, para fins de 

qualificação financeira, é facultado a Administração a exigência de modo não cumulativo, exigir do 

licitante - Capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o 

adimplemento do contrato a ser celebrado, nos moldes do artigo 31, § 2 da lei nº 8666/93. Além 

disso, corroborando com tal entendimento o artigo 56 da lei supra, estabelece: 

Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 

prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia 

nas contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda;(Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por 

cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
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daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através 

de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de 

garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por 

cento do valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia 

deverá ser acrescido o valor desses bens. 

 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos foram extraídos das planilhas orçamentárias sendo elaboradas com base no 

memorial descritivo e projeto básico, o qual representa o conjunto de informações técnicas necessárias e 

suficientes para a realização do empreendimento, contendo de forma clara, precisa e completa todas as 

indicações e detalhes construtivos para a execução do objeto. 

Na tabela 1 segue os materiais necessários para todas as etapas de execução da obra de reforma do 

CIEI Azená Ricco de Freitas, bem como, os quantitativos previstos. 

 

Tabela 1. Detalhamento dos materiais e quantitativos necessários para execução da obra de reforma CIEI 

Azená Ricco de Freitas. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
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As memórias de cálculo utilizadas para execução da obra de reforma do CIEI Azená Ricco de Freitas 

estão constantes em anexo (ANEXO I).  

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Em análise ao processo em comento, no que diz respeito à contratação de empresa especializada para 

a execução da obra de reforma do CIEI Azená Ricco de Freitas, recomenda-se a adoção de modalidade 

licitatória compatível com o valor referencial estimado para a presente contratação, em observância a Lei 

Geral de Licitações (Lei 8666 /93 e suas alterações) seja a modalidade: TP – TOMADA DE PREÇO. 

A referida modalidade, encontra amparo legal no seguinte normativo: 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

II - tomada de preços; 

§ 2
o
  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 

observada a necessária qualificação. 

Além disso, de acordo com a dicção do artigo 23, I da Lei nº 8666/93, atualizada pelo Decreto nº 

9412/18, para enquadramento na modalidade TOMADA DE PREÇO, para obras e serviços de engenharia o 

valor é de até 3.300.000,00. Deste modo, verifica-se possível a modalidade supracitada, uma vez que, o 

valor estimado da contratação, conforme planilha orçamentária é de R$ 1.769.063,86 (Um milhão, 

setecentos e sessenta e nove mil, sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

Importante se faz mencionar, que para a escolha da solução em contratar uma empresa especializada 

para executar a reforma, levou-se em consideração, que a Prefeitura não conta com uma equipe profissional 

que possa executar a demanda de forma satisfatória e eficiente. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

A demonstração do custo total de referência é feita por meio do orçamento sintético da obra, também 

conhecido como Planilha Orçamentária. A Planilha Orçamentária é a relação de todos os serviços de uma 

obra com as respectivas unidades de medida, quantidades e preços unitários.  
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Conforme Planilhas orçamentárias (em anexo) para o objeto em questão, o valor estimado da 

contratação apresentou um valor total de R$ 1.769.063,86 (Um milhão, setecentos e sessenta e nove mil, 

sessenta e três reais e oitenta e seis centavos), já inclusos os gastos indiretos mensurados com o BDI 

28,82%.  

O orçamento das obras com os respectivos custos unitários para a execução do objeto foram 

desenvolvidos com base nas composições do SINAPI, tendo como referência Janeiro/2023 - Mato Grosso do 

Sul e AGESUL Janeiro/2023 - Mato Grosso do Sul e BDI de 28,82%, conforme planilhas orçamentárias. 

 

10. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de ser utilizado. 

No caso de o construtor substituir materiais ou serviços que constam nesta especificação, deverá apresentar 

memorial descritivo, memorial justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa, que 

permita comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes.  

As especificações obedecerão às definições, quantificações, marcas, dados de qualidade e 

similaridade, além de características de proporção previstas em planilhas de orçamento sintético, 

observando-se critérios de emprego e etapas de execução de acordo com a ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) e condutas de boa técnica e planejamento intrínsecos à engenharia. 

Além disso, a execução do objeto em questão deve obedecer aos parâmetros estabelecidos no 

cronograma físico-financeiro anexo ao processo, memorial descritivo e projetos elaborados pelo corpo 

técnicos de engenheiros. 

11. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS DA CONTRATAÇÃO 

 Fornecer infraestrutura adequada e segurança para toda a comunidade escolar; 

 Promover um espaço adequado para o desenvolvimento da aprendizagem; 

 Evitar problemas estruturais e aumentar a vida útil dos prédios públicos. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO       

Não se aplica. 
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13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

Devido à necessidade evidente demonstrada pelo objeto pretendido neste estudo e, após analisar as 

informações apresentadas pelo setor demandante, consideramos viável a contratação de empresa 

especializada para execução da obra de reforma do CIEI Azená Ricco de Freitas, seguindo as orientações 

técnicas contidas neste estudo. 

 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O fiscal do contrato é o representante da Administração, especialmente designado nas formas 

do art. 67 e 73, da Lei nº 8.666, de 1933, e do art. 6º, para exercer o acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual, devendo informar à Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções para regularização de faltas e problemas 

observados e sanções que entender cabíveis.  

Na qualidade de Gerente Municipal de Obras, no uso da competência que me foi outorgada 

pela Portaria nº. 20, de 11 de Janeiro de 2023, designo o servidor DIEGO DE SOUZA ANTUNES, 

Engenheiro Civil CREA 64910/D-MS, matrícula 7908-1, para a função de Fiscal de Contrato Titular e o 

servidor GESSÉ DA SILVA ANDRADE, Engenheiro Civil CREA 8424/D-MS, para a função de Fiscal de 

Contrato Suplente. 

Naviraí - MS, 23 de março de 2023. 

 

 

 

FLÁVIO R. VENDAS TANUS 

Gerente de Obras 

 

 

 

 

FLÁVIA C. R. BRESSA PINHEIRO 

Gerente de Planej. e Gestão 

Pública 

 

 

 

DIEGO DE SOUZA ANTUNES 

Fiscal Titular 


